
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022476-54.2013.815.00011.
Relator                    :Des. José Ricardo Porto
Apelante :Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, 
                                  Jaqueline Lopes de Alencar.                  
Apelado :Eriberto Teixeira Rodrigues.    
Advogado :Ronaldo Silvio Marinho (OAB/PB nº 16.563).

PRELIMINAR SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES. SUPOS-
TA INTEMPESTIVIDADE DO APELO. INOCORRÊNCIA. FA-
ZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 183, §1º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA.

- O art. 183, §1º, do Novo Código de Processo Civil, leciona que a in-
timação da Fazenda Pública será pessoal e realizada mediante carga,
remessa ou meio eletrônico, cujo prazo recursal apenas terá início a
partir de um desses atos.

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. SUBSISTÊNCIA. AÇÃO VISANDO O RE-
COLHIMENTO  DA  VERBA  FUNDIÁRIA.  ACOLHIMENTO
DA QUESTÃO PRÉVIA.

- “Em se tratando de dívida da Fazenda Pública, relativa a diferenças
remuneratórias,  inserida  no  rol  daquelas  de  trato  sucessivo,  a
prescrição  só  atinge  as  prestações  anteriores  ao  quinquênio  que
antecede  o  ajuizamento  da  ação.  (…).”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00176428120158152001, 2ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS , j. em 04-04-2017)

- “1.  "O  Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre
a lei  geral.  Desse  modo,  o  prazo prescricional para a cobrança de
débito  relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é  de cinco
anos"  (REsp 1.107.970/PE,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  Primeira
Turma, DJe 10/12/2009).” (STJ - AgRg no REsp 1525652/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016)

- “Recurso extraordinário. Direito do Trabalho.  Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS). Cobrança  de  valores  não  pagos.
Prazo  prescricional.  Prescrição  quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da
Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição



trintenária.  Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  de  modulação  dos
efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  9.868/1999.  Declaração  de
inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a
que se nega provimento.”  (ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-032
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA IRREGULAR PELO ENTE
ESTATAL.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.  NULIDADE. DI-
REITO RECONHECIDO NA ORIGEM QUANTO AO FUNDO
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INSURGÊNCIA
VOLUNTÁRIA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  ALEGAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO REPASSE DE DEPÓSI-
TO FUNDIÁRIO. INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO. DE-
VER DE RECOLHIMENTO DO FGTS. ANÁLISE DO SUPRE-
MO  TRIBUNAL  FEDERAL  EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO
GERAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. JULGAMENTO PROFE-
RIDO  EM  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de trabalho
originariamente firmado com a Administração Pública, faz jus o servi-
dor  aos  depósitos  do  Fundo de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –
FGTS.

-  “O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 596.478/RR, sob o regime de   repercussão  geral,
consolidou o entendimento,   segundo   o    qual    é   devido    o
recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do Tempo   de
Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes   aos   dias
trabalhados,    na   hipótese   de admissão   de   pessoal    pela
Administração   Pública, sem a realização de concurso público. (…).”
(TJPB.  AC  nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). 

- Teses firmadas no Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão
geral no RE 870947: 1)  “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os
juros  moratórios  aplicáveis  a  condenações  da  Fazenda  Pública,  é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito  ao  princípio  constitucional  da  isonomia  (CRFB,  art.  5º,
caput);  quanto  às  condenações  oriundas  de  relação  jurídica  não-
tributária,  a  fixação  dos  juros  moratórios  segundo  o  índice  de
remuneração  da  caderneta  de  poupança  é  constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da



Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009”; 2)  “O
artigo  1º-F  da  Lei  9.494/1997,  com  a  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações  impostas  à  Fazenda Pública  segundo  a  remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII),  uma  vez  que  não  se  qualifica  como  medida  adequada  a
capturar  a  variação  de  preços  da  economia,  sendo  inidônea  a
promover os fins a que se destina.”.

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: 
V – depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provi-
mento ao recurso se a decisão recorrida for contrário a:
(...)
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superi-
or Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;” 
(Art. 932, V, b, do NCPC).

RELATÓRIO.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba, desafi-
ando sentença lançada nos autos às fls. 221/224v, da Ação Ordinária de Cobrança movida
por Eriberto Teixeira Rodrigues, que julgou procedente a pretensão autoral, determinando
o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço durante todo o período labora-
do. 

Em suas razões recursais, a Fazenda Estadual defendeu a aplicação da
prescrição quinquenal, bem como pontuou que o vínculo precário entre as partes não ense-
ja a possibilidade de realização do saque, pela própria trabalhadora que efetivamente pres-
tou o serviço devido, dos valores recolhidos correspondentes à verba fundiária, tendo aque-
la apenas direito ao saldo de salário, cuja rubrica não foi objeto dos pedidos constantes da
exordial, sendo o contrato temporário de natureza administrativa, e não celetista. 

Ante o exposto, requereu o acolhimento do recurso, com a reforma da
decisão combatida, para que todos os requerimentos formulados na peça inaugural sejam
julgados improcedentes.  Alternativamente,  pugna pela  aplicação  do art.  1º-F da  Lei  nº
9.494/1997 – fls. 227/244.

Contrarrazões ofertadas pelo promovente, suscitando, inicialmente, a
preliminar de intempestividade do apelo. No mérito, pugnou pelo desprovimento da irre-
signação.

Parecer Ministerial às fls. 271/280, opinando pelo reconhecimento da
prescrição quinquenal e pela rejeição da preambular de intempestividade, deixando de lan-
çar pronunciamento quanto à parte meritória. 

É o breve relatório.  

DECIDO.



→ DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO APELO

Nas suas contrarrazões, o demandante defende a intempestividade da
súplica apelatória, sob o argumento de que o prazo recursal teve início com a publicação da
sentença no Diário da Justiça do dia 10/05/2017, cujo prazo final para o Estado da Paraíba,
incluindo  o  seu  cômputo  em  dobro,  fundou  em  21/06/2017,  enquanto  o  recurso  foi
protocolado em 22/08/2017.

Pois bem, como é cediço o art. 183, §1º, do Novo Código de Processo
Civil, leciona que:

“Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e
suas respectivas autarquias e fundações de direito público gozarão de
prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja
contagem terá início a partir da intimação pessoal.
§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio ele-
trônico.”

Portanto,  a  intimação  da  Fazenda  Pública  será  pessoal  e  realizada
mediante carga, remessa ou meio eletrônico, cujo prazo recursal apenas terá início a partir
de um desses atos.

No caso, o presente caderno processual foi remetido para o ente estatal
no dia 28/07/2017, de modo que levando em consideração essa data, o termo final para
apresentação da apelação cível foi o dia 13/09/2017.

Assim  sendo,  deve  ser  reconhecida  a  tempestividade  do  apelo
interposto às fls. 227/244, no dia 22/08/2017 (fls. 227). 

Por essas razões, rejeito a preliminar de intempestividade recursal.

→ DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Inicialmente, anoto que a alegação efetuada pelo Estado da Paraíba,
acerca da aplicação da prescrição quinquenal quanto à verba fundiária, deve prevalecer,
porquanto  deve  ser  utilizado  ao  caso  o  Decreto-Lei  nº  20.910/32,  que  estabelece  o
mencionado interregno para pretensões formuladas em face da Fazenda Pública, qualquer
que seja a sua natureza.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL e ADMINISTRATIVO - Reexame Necessário e
Apelações Cíveis - Ação de cobrar c/c obrigação de fazer - Militar -
Gratificação  de  insalubridade  -  Pagamento  pelo  valor  nominal  -
Prejudicial de mérito - Prescrição - Rejeição. - Em se tratando de
dívida  da Fazenda Pública,  relativa  a  diferenças remuneratórias,
inserida no rol daquelas de trato sucessivo, a prescrição só atinge as
prestações anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da
ação. PROCESSUAL  CIVIL  e  ADMINISTRATIVO  -  Reexame
Necessário e  Apelações  Cíveis  -  Ação de  cobrar  c/c  obrigação de
fazer  -  Militar  -  Gratificação  de  insalubridade  -  Pagamento  pelo
valor  nominal  -  Incidência  da  Lei  Complementar  nº  50/2003  -
Impossibilidade - Interpretação desfavorável aos militares - Ausência



de extensão expressa à categoria - Congelamento indevido - Edição
da Medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012 -
Referência apenas à gratificação por tempo de serviço "anuênios" -
Não se aplica a verba em questão - Reforma neste ponto - Pagamento
das  diferenças  pretéritas  devidas  -  Provimento  ao  apelo  do  autor,
desprovimento  ao  apelo  do  Estado  da  Paraíba  e  da  remessa
necessária. - O regramento dos servidores públicos civis, federal ou
estadual, apenas se aplica aos militares naquilo em que a extensão
for  expressa.  (...)  Recurso  Ordinário  provido.  (…).”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00176428120158152001,  2ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA
CUNHA RAMOS, j. em 04-04-2017) 
- “1.  "O  Decreto 20.910/32, por ser norma especial, prevalece sobre
a lei  geral.  Desse  modo,  o  prazo prescricional para a cobrança de
débito  relativo ao FGTS em face da Fazenda Pública é  de cinco
anos"  (REsp 1.107.970/PE,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  Primeira
Turma, DJe 10/12/2009).” (STJ - AgRg no REsp 1525652/MG, Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016)

-  Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Cobrança  de  valores  não  pagos.
Prazo  prescricional.  Prescrição  quinquenal.  Art.  7º,  XXIX,  da
Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição
trintenária.  Inconstitucionalidade  dos  arts.  23,  §  5º,  da  Lei
8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto
99.684/1990.  Segurança  jurídica.  Necessidade  de  modulação  dos
efeitos  da  decisão.  Art.  27  da  Lei  9.868/1999.  Declaração  de
inconstitucionalidade com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a
que  se  nega  provimento.  O  Tribunal,  decidindo  o  tema  608  da
Repercussão  Geral,  por  maioria,  negou  provimento  ao  recurso,
vencido  o  Ministro  Marco  Aurélio  que  o  provia  parcialmente.
Também por maioria declarou a inconstitucionalidade do art. 23, §
5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na
parte  em  que  ressalvam  o  “privilégio  do  FGTS à  prescrição
trintenária”,  haja  vista  violarem o  disposto  no art.  7º,  XXIX,  da
Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber,
que mantinham a jurisprudência da Corte. Quanto à modulação, o
Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o
Ministro Marco Aurélio,  que não modulava os  efeitos.  Tudo nos
termos do voto do Relator. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo
Lewandowski. Plenário, 13.11.2014. O prazo prescricional aplicável
à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço  (FGTS)  é  quinquenal,  nos  termos  do  art.  7º,
XXIX, da Constituição Federal. (STF – ARE 709212/DF, Rel. Min.
Gilmar  Mendes,  TRIBUNAL PLENO, repercussão geral,  julgado
em 13/11/2014, DJE 18/02/2015). Grifos nossos.

Pelos  motivos  acima  elencados,  acolho,  monocraticamente,  a
presente prejudicial e reconheço a aplicação da prescrição quinquenal, com fulcro no
artigo 932,  inciso V, alínea  “b”,  da nova Lei Adjetiva Civil, por ser a matéria objeto de
repercussão geral no Excelso Pretório.



→ DO MÉRITO

A sentença de primeiro grau reconheceu que, diante da forma precária
do ingresso da promovente nos quadros da Administração Estadual (contrato temporário),
sem prévia submissão a concurso público, faria jus à verba fundiária pleiteada na exordial.

O  Estado  da  Paraíba,  em  suas  razões  de  apelação,  aduz  que,  em
virtude de o pacto celebrado com a parte autora ser considerado inválido, esta apenas teria
direito ao saldo de salário, sendo indevida qualquer outra verba, a exemplo do FGTS. 

Analisando os autos, verifico que o vínculo laboral entre os sujeitos da
lide, no período alegado, está demonstrado, conforme documentação encartada ao processo
às fls. 116/210)

É cediço que a contratação de mão de obra pelo Poder Público deve
ser precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição Federal, de forma a
premiar o Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter chances iguais de
ingresso no serviço público.

A  Carta  Magna,  no  entanto,  prevê  no  inciso  IX  do  supracitado
dispositivo,  a  possibilidade  de  contratação  de  pessoal  sem  certame,  por  período
determinado, quando for o caso de urgência ou de atividades excepcionais.

Não se pode afirmar que o Ente Estatal tenha contratado o demandante
por esses motivos, porquanto não fora juntado aos autos o pacto. Por outro lado, embora a
contratação tenha ocorrido às margens da lei, gerando uma avença de trabalho nula, não
quer dizer que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos. 

O Supremo Tribunal Federal vem se posicionando no sentido de que o
servidor público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito apenas ao
recebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. Nesse
sentido, vejamos: 

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR
PÚBLICO  CONTRATADO  POR  TEMPO  DETERMINADO  PARA
ATENDIMENTO  DE  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO.  REQUISITOS  DE
VALIDADE  (RE  658.026,  REL.  MIN.  DIAS  TOFFOLI,  DJE  DE
31/10/2014,  TEMA  612).  DESCUMPRIMENTO.  EFEITOS
JURÍDICOS.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DOS  SALÁRIOS
REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS TERMOS DO
ART.  19-A  DA  LEI  8.036/1990,  AO  LEVANTAMENTO  DOS
DEPÓSITOS  EFETUADOS  NO  FUNDO  DE  GARANTIA  DO
TEMPO  DE  SERVIÇO  –  FGTS.  1.  Reafirma-se,  para  fins  de
repercussão geral, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  que  a  contratação  por  tempo  determinado  para
atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37,
IX,  da  Constituição  Federal  não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos  em  relação  aos  servidores  contratados,  com  exceção  do
direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/1990,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –



FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com
o reconhecimento da repercussão geral do tema e a reafirmação da
jurisprudência sobre a matéria.”
(STF  -  RE  765320  RG,  Relator(a):  Min.  TEORI  ZAVASCKI,
julgado  em  15/09/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-203 DIVULG 22-09-
2016 PUBLIC 23-09-2016 ) 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.
Nulidade  do  contrato.  4.  Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min. Teori Zavascki.
5.  Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos  casos  de
contratação  em  caráter  temporário  pela  Administração  Pública.
Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF.
RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes.
J. em 14/04/2015). Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO
SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -
REPERCUSSÃO  GERAL).  INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS
VERBAS,  MESMO  A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal
pela Administração Pública sem a observância das normas referentes
à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no Fundo de  Garantia  por
Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.”
(STF.  RE 705140 / RS - RIO GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno.
Rel. Min. Teori Zavascki. J. em 28/08/2014). Grifei.

Nesse diapasão, cito aresto desta Corte:

“APELAÇÕES.  AÇÃO    DE    COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.   PRETENSÃO    DE  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR
TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO DE AMBAS AS PARTES.   MATÉRIA
DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL   EM  SEDE
DE REPERCUSSÃO   GERAL.   PERCEBIMENTO   DO SALÁRIO
DOS DIAS TRABALHADOS.  DEPÓSITO DO FGTS  -  FUNDO DE



GARANTIA  POR  TEMPO  DE    SERVIÇO.    DIREITO
RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO   DO  DECISUM. PROVIMENTO
PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime    de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o   qual
é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia   do
Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários referentes
aos   dias   trabalhados,   na   hipótese   de admissão   de   pessoal
pela   Administração    Pública,  sem  a  realização  de  concurso
público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,   não
se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder Público,
por se tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB. AC
nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Ainda, no mesmo norte:

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO   DE
COBRANÇA.  TERÇO    DE    FÉRIAS,      GRATIFICAÇÃO
NATALINA  E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO
PÚBLICO.   VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  NULIDADE  DA    CONTRATAÇÃO.    DIREITO    À
PERCEPÇÃO TÃO SOMENTE AO SALDO DE SALÁRIOS PELOS
SERVIÇOS PRESTADOS E AO FGTS.   INEXIGIBILIDADE   DE
OUTRAS  VERBAS.   MATÉRIA  APRECIADA   EM   SEDE  DE
RECURSO    EXTRAORDINÁRIO  SUBMETIDO AO  REGIME DE
REPERCUSSÃO  GERAL.    MODIFICAÇÃO   DA   SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL  DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição
Federal  de  1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso
Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime de repercussão
geral,  firmou a orientação jurisprudencial no sentido de que 'essas
contratações ilegítimas   não   geram quaisquer efeitos   jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes  ao
período   trabalhado e,   nos    termos   do  art.  19-A  da  Lei   nº
8.036/90,  ao  levantamento dos depósitos efetuados   no   Fundo   de
Garantia    por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS.'”  (TJPB.  ROAC  nº
0000529-02.2013.815.0121.  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho. J. em 13/08/2015). Grifei.

Com relação aos  índices  de atualização  das  verbas  de condenação,
passo a expor.



O  Supremo  Tribunal  Federal,  por  ocasião  do  julgamento  do  RE
870.947, fixou as seguintes teses quanto à matéria:

“O artigo  1º-F  da Lei  9.494/1997,  com a  redação  dada pela  Lei
11.960/2009,  na  parte  em  que  disciplina  os  juros  moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao
incidir  sobre  débitos  oriundos  de  relação  jurídico-tributária,  aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda  Pública  remunera  seu  crédito  tributário,  em  respeito  ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto
às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão,
o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela
Lei 11.960/2009.”

“O artigo  1º-F  da Lei  9.494/1997,  com a  redação  dada pela  Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações  impostas  à  Fazenda Pública  segundo a  remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII),  uma  vez  que  não  se  qualifica  como  medida  adequada  a
capturar  a  variação  de  preços  da  economia,  sendo  inidônea  a
promover os fins a que se destina.”

Assim, por maioria dos votos, foi afastado o uso da Taxa Referencial
(TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo
no período da dívida anterior à expedição do precatório, sendo adotado o Índice de Preços
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a
perda de poder de compra. 

Quanto aos juros de mora incidentes sobre esses débitos, o Supremo
manteve o uso do índice de remuneração da poupança, previsto na legislação questionada,
apenas para débitos de natureza não tributária.

Ante  o  exposto,  monocraticamente,  REJEITO  A  PRELIMINAR
SUSCITADA  NAS  CONTRARRAZÕES  E  ACOLHO  A  PREJUDICIAL
LEVANTADA NO APELO,  reconhecendo  a  aplicação  da  prescrição  quinquenal,  nos
moldes do artigo 932,  inciso V, alínea  “b”, do Código de Processo Civil de 2015, e, no
mérito,  PROVEJO PARCIALMENTE O APELO,  com fulcro no mesmo dispositivo
processual,  apenas  para  estabelecer  que  os  consectários  legais  devem  observar  o
julgamento do RE 870.947 do Supremo Tribunal Federal, computando-se o termo inicial
dos  juros  de  mora  e  da  correção  monetária,  respectivamente,  da  citação  e  da  data  do
inadimplemento, mantendo a sentença objurgada em seus demais termos. 

P. I. Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2018.

              
                   José Ricardo Porto
              Desembargador Relator
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	DECISÃO MONOCRÁTICA
	Inicialmente, anoto que a alegação efetuada pelo Estado da Paraíba, acerca da aplicação da prescrição quinquenal quanto à verba fundiária, deve prevalecer, porquanto deve ser utilizado ao caso o Decreto-Lei nº 20.910/32, que estabelece o mencionado interregno para pretensões formuladas em face da Fazenda Pública, qualquer que seja a sua natureza.

